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PROCESSO DE LICITAÇÃO 74/2016
PREGÃO Nº 54/2016 

CONTRATO Nº 07/2017

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  PREFEITURA
MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL,   E A EMPRESA NUTRI SC
COMÉRCIO  DE  ALIMENTOS  LTDA,  OBJETIVANDO  O
FORNECIMENTO DE  FORMA  PARCELADA,  DE  GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS, PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR.

O MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL,  pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ-MF sob o nº 78.510.112/0001-80, com sede na Rua Tamandaré, 98, Centro, Lindóia do Sul, SC,
neste  ato  representado  pelo  seu  Prefeito  Municipal,  Senhor  Genir  Loli,  portador  da  Cédula  de
Identidade RG  nº 1.877.022 e inscrito no CPF/MF sob o nº 892.861.709-04, doravante denominada
simplesmente  CONTRATANTE,  e  a empresa  Nutri  SC Comércio de Alimentos Ltda,  inscrita  no
CNPJ sob o nº 07.814.016/0001-87, com sede na Rua Olavo Bilac, n° 1842E, Bairro Jardim America,
na cidade de Chapecó, SC, representada neste ato, pela sua sócia administradora, Senhora, Gisele
dos Santos, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 4.193.480 e inscrito
no CPF-MF sob o nº 037.326.939-02,  residente e domiciliada na Cidade de Chapecó,  SC, à Rua
Curitiba n° 341E, Bairro Santa Maria, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante
as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo
com o processo de licitação modalidade Pregão nº 54/2016, e que se regerá pela Lei nº 8.666/93, e
alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer conforme a necessidade os objetos constante de
sua  Proposta  Comercial:  dos  itens  02,04,11,24,26,27,28,29,31,37,38,40,46  e  47,  adjudicados  à
contratada através do processo licitatório 74/2016, Pregão Presencial 54/2016.

1.2. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obri-
gando as partes em todos os seus termos, às condições expressas no Edital de Pregão nº 54/2016 e
seus anexos, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO

2.1 – A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos objetos conforme solicitação feita pelo
Município de Lindóia do Sul.

2.2  –  O  objeto  deste  Contrato,  deverá  ser  entregues  na  sede  da  Prefeitura  Municipal,
localizado na Rua Tamandaré, 98 neste Município, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 11:30 e das
13:30 às 17:00, no prazo de até 05 dias após a emissão da ordem de solicitação. 

2.3 – Todos os produtos devem possuir a devida inspeção sanitária e autorização dos órgãos
competentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.1. O presente Contrato terá vigência a contar da data de assinatura, até 30 de junho de
2017.
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL

4.1. Pelo fornecimento dos objetos previstos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor  total  de  R$ 6.143,90 (seis  mil  cento  e  quarenta  e  três  reais  e  noventa
centavos) conforme descrição abaixo.

Item Quant Unid Descrição Marca
Preço

unitário
Preço total

02 45 Pct

Açúcar cristal branco de 1ª qualidade, acondici-
onado  em  embalagem  plástica  de  polipropileno
transparente e resistente.  Original  do fabricante,
com 5Kg. Produto com aspecto granuloso de fino
a médio, isento de matéria terrosa, livre de umida-
de e fragmentos estranhos, contendo aproximada-
mente 99,3% de carboidrato por porção sendo de
origem vegetal fabricado a partir de sacarose de
cana de açúcar, livre de fermentação, de parasitos
e de detritos animais ou vegetais, não contendo
glúten. Este produto poderá ser isento de registro
no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal  (SIF)  ou  Serviço  de  Inspeção  Estadual
(SIE).  Na embalagem deve constar informações
do produto, prazo de validade que deverá ser de
no mínimo 12 meses e lote.

Cedro 13,95 627,75

04 15 Kg

Amido  de Milho, produto  amiláceo  extraído  do
milho, fabricado a partir de matérias primas sãs,
limpas, isentas de matérias terrosas e parasitas,
não podendo estar úmido, fermentado ou ranço-
so, deve estar sob a forma de pó e produzir ligeira
crepitação  quando  comprimido  entre  os  dedos,
umidade máxima de 14%, acidez de 2,5%, míni-
mo de 84% de amido e resíduo mineral  fixo de
0,2%, não contendo glúten, com valor nutricional
para porção de 100g de aproximadamente: 87,6g
de carboidrato, 0,3g de proteína e 0g de lipídio,
acondicionado em embalagem plástica de polieti-
leno leitoso de 1kg, original do fabricante, com es-
pecificações do produto, informações do fabrican-
te, prazo de validade, produto isento de registro
no Ministério da Agricultura – Serviço de Inspeção
Federal  (SIF)  ou  Serviço  de  Inspeção  Estadual
(SIE).

Soley 4,95 74,25

11 150 Pct Biscoito Salgado tipo “água e sal”, consistência
crocante,  sem corantes artificiais,  acondicionada
em embalagem plástica de polipropileno original
do fabricante, transparente. Tendo como ingredi-
entes: farinha de trigo fortificada com ferro e ácido
fólico (vit. B9), açúcar, gordura vegetal hidrogena-
da, açúcar invertido, sal, estabilizante lecitina de
soja, fermentos químicos bicarbonato de sódio e
bicarbonato  de  amônio,  acidulante  ácido  lático,
contém  glúten,  valor  nutricional  na  porção  de
100g  de  aproximadamente:  mínimo  de  70g  de
carboidrato, 10g de proteína e 12,5g de gorduras
totais. O biscoito deverá ser fabricado a partir de
matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias
terrosas, parasitos, mofo, livre de umidade, frag-
mentos estranhos e em perfeito estado de conser-
vação,  serão  rejeitados  biscoitos  mal  cozidos,
queimados e de caracteres organolépticos anor-
mais, não podendo apresentar excesso de dureza

Orquídea 4,05 607,50
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e  nem  se  apresentar  quebradiços.  Embalagem
primária em pacotes impermeáveis lacrados com
peso  líquido  de  400g,  na  embalagem  deverá
constar informações do fabricante,  especificação
do produto, prazo de validade e lote, produto isen-
to de registro no Ministério da Agricultura – Servi-
ço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspe-
ção Estadual (SIE).

24 60 Pct

Colorífico, tendo  como  ingredientes:  fubá,  uru-
cum, óleo vegetal  e sal. Deverá ser fabricado a
partir de matérias primas sãs, limpas, isentas de
matérias terrosas. Acondicionado em embalagem
plástica polipropileno, resistente e transparente de
500g,  original  do fabricante,  com especificações
do produto,  informações do fabricante, prazo de
validade e lote, produto isento de registro no Mi-
nistério da Agricultura - Serviço de Inspeção Fe-
deral  (SIF)  ou  Serviço  de  Inspeção  Estadual
(SIE).

Soley 3,50 210,00

26 25 Pct

Cravo da india em grão. Embalagem transparen-
te em pacotes impermeáveis lacrados com peso
líquido de 10g. Na embalagem deverá constar in-
formações do fabricante, especificação do produ-
to, prazo de validade e lote, produto isento de re-
gistro no Ministério da Agricultura - Serviço de Ins-
peção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Esta-
dual (SIE).

Incas 2,40 60,00

27 40 Pote

Doce de leite pastoso, deverá ser fabricado com
matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias
terrosas, parasitas e em perfeito estado de con-
servação. O leite empregado deverá apresentar-
se normal e fresco, embalagem de 1Kg original do
fabricante com especificações do produto,  infor-
mações do fabricante,  prazo de validade de  no
mínimo 6 meses e lote.

Docito 10,40 416,00

28 180 Unid

Ervilha em conserva, de 1ª qualidade, produto
preparado com ervilhas previamente debulhadas,
envazadas  praticamente  cruas,  reidratadas  ou
pré-cozidas, imersas ou não em líquido de cober-
tura apropriada,  os recipientes  utilizados  devem
ser submetidos a processo tecnológico adequado
antes ou depois  de hermeticamente fechados  a
fim de evitar a sua alteração. Ingredientes: ervilha,
água e sal, não contendo glúten, acondicionadas
em sachês com peso líquido de 300g ou drenado
de 200g, original do fabricante, sem conservantes,
com especificações  do  produto,  informações  do
fabricante, data de fabricação e prazo de validade
mínimo de 12 meses, produto isento de registro
no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal  (SIF)  ou  Serviço  de  Inspeção  Estadual
(SIE).

Predilect
a

1,59 286,20

29 20 Unid Extrato de Tomate simples concentrado, produto
resultante  da  concentração  da  polpa  de  tomate
por  processo tecnológico,  deverá  ser  preparado
com frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele e
semente,  o  produto  deverá  estar  isento  de  fer-
mentação e não indicar processamento defeituo-
so, ingredientes:  tomate, açúcar e sal,  não con-
tendo glúten, em embalagem do tipo sachê com

Stela 1,88 37,60
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peso líquido de 340g, original do fabricante, sem
aditivos ou conservantes,  na embalagem devem
constar  as  especificações  do  produto,  informa-
ções do fabricante, prazo de validade e lote, pro-
duto isento de registro no Ministério da Agricultura
- Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

31 210 Kg

Feijão preto, tipo 1, de 1ª qualidade, constituído
de no mínimo 90 a 98% de grãos inteiros e ínte-
gros, sem a presença de grãos mofados e/ou car-
tuchos, na cor característica e variedade corres-
pondente de tamanho e formato naturais, madu-
ros, limpos e secos, não contendo glúten, com va-
lor nutricional para porção de 100g de aproxima-
damente: 12,2g de carboidrato, 0g de proteína e
0,3g  de  lipídio,  acondicionado  em  embalagem
plástica de polipropileno, transparente, resistente,
de 1Kg, original do fabricante, com especificações
do produto, informações do fabricante, data de fa-
bricação, prazo de validade mínimo de 6 meses e
lote,  produto isento  de registro  no Ministério  da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou
Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

Azulão 6,95 1.459,50

37 130 Pct

Macarrão tipo cabelo de anjo, massa alimentícia
de sêmola com ovos, ingredientes: sêmola de tri-
go enriquecida com ferro e ácido fólico (vit. B9),
ovos e corantes naturais urucum e cúrcuma, con-
tém glúten, deverá ser fabricado a partir de maté-
rias primas sãs, limpas, isentas de matérias terro-
sas, parasitas e larvas, com no mínimo 0,045g de
colesterol por Kg. As massas ao serem postas na
água não deverão turvá-la antes da cocção, não
podendo estar fermentadas ou rançosas. Na em-
balagem não poderá haver mistura de outros tipos
de macarrão. Com rendimento mínimo após o co-
zimento de 2 vezes a mais do peso anterior a coc-
ção, com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente:  72g de carboidrato,  12,8g de
proteína e 4,6g de lipídio, acondicionada em em-
balagem plástica polipropileno, resistente e trans-
parente de 500g, original do fabricante, com espe-
cificações do produto, informações do fabricante,
prazo de validade e lote, produto isento de regis-
tro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspe-
ção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadu-
al (SIE).

Rosane 2,87 373,10

38 180 Pct Macarrão tipo espaguete, massa alimentícia de
sêmola com ovos, ingredientes:  sêmola de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico (vit. B9), ovos
e corantes  naturais  urucum e  cúrcuma,  contém
glúten, deverá ser fabricado a partir de matérias
primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas,
parasitos e larvas, com no mínimo 0,045g de co-
lesterol  por Kg. As massas ao serem postas na
água não deverão turvá-la antes da cocção, não
podendo estar fermentadas ou rançosas. Na em-
balagem não poderá haver mistura de outros tipos
de macarrão. Com rendimento mínimo após o co-
zimento de 2 vezes a mais do peso anterior a coc-
ção, com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente:  72g de carboidrato,  12,8g de

Rosane 2,45 441,00
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proteína e 4,6g de lipídio, acondicionada em em-
balagem plástica polipropileno, resistente e trans-
parente de 500g, original do fabricante, com espe-
cificações do produto, informações do fabricante,
prazo de validade e lote, produto isento de regis-
tro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspe-
ção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadu-
al (SIE).

40 250 Pct

Macarrão  tipo  parafuso,  massa  alimentícia  de
sêmola com ovos, ingredientes:  sêmola de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico (vit. B9), ovos
e corantes  naturais  urucum e  cúrcuma,  contém
glúten, deverá ser fabricado a partir de matérias
primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas,
parasitos e larvas, com no mínimo 0,045g de co-
lesterol  por Kg. As massas ao serem postas na
água não deverão turvá-la antes da coação, não
podendo estar fermentadas ou rançosas. Na em-
balagem não poderá haver mistura de outros tipos
de macarrão. Com rendimento mínimo após o co-
zimento de 2 vezes a mais do peso anterior à coc-
ção, com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente:  72g de carboidrato,  12,8g de
proteína e 4,6g de lipídio, acondicionada em em-
balagem plástica polipropileno, resistente e trans-
parente de 500g, original do fabricante, com espe-
cificações do produto, informações do fabricante,
prazo de validade e lote, produto isento de regis-
tro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspe-
ção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadu-
al (SIE).

Rosane 2,45 612,50

46 200 Unid

Milho verde em conserva, de 1ª qualidade, pro-
duto preparado com milho previamente debulha-
do, envazado praticamente cru, reidratado ou pré-
cozido,  imerso  ou  não  em líquido  de  cobertura
apropriada,  os  recipientes  utilizados  devem  ser
submetidos a processo tecnológico adequado an-
tes ou depois de hermeticamente fechados a fim
de evitar  a  sua alteração,  ingredientes:  grão de
milho  verde  in  natura,  água,  açúcar  e  sal,  não
contendo glúten, acondicionadas em sachês com
peso mínimo líquido de 300g ou drenado de 200g,
original do fabricante, sem amassados, sem con-
servantes, com especificações do produto, infor-
mações do fabricante, data de fabricação e prazo
de validade mínimo de 12 meses, produto isento
de registro no Ministério da Agricultura - Serviço
de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção
Estadual (SIE).

Predilect
a

1,85 370,00

47 150 Unid

Óleo de Soja refinado tipo 1, que sofreu proces-
so tecnológico adequado como degomagem, neu-
tralização, clarificação, frigorificação e não de de-
sodorização, não contendo glúten, acondicionado
em embalagem pet de 900ml, original do fabrican-
te, com prazo de validade e lote, especificações
do produto e informações do fabricante, produto
isento  de  registro  no  Ministério  da  Agricultura  -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

Coamo 3,79 568,50

TOTAL 6.143,90
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4.2. As despesas decorrentes do fornecimento dos, objeto deste Contrato, correrão à conta
das seguintes Dotações Orçamentárias, previstas na Lei Orçamentária do Exercício de 2017:

Orgão 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
Unidade 01 Diretoria de educação
Proj/ativ 2011 Ensino fundamental – merenda
31  3.3.90.00.00.00.00.00.0060 Aplicações diretas
32  3.3.90.00.00.00.00.00.0105 Aplicações diretas

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento dos, objeto deste Contrato, à CONTRATADA
em até  10  dias  após  a  apresentação  das  respectivas  notas  fiscais,  por  parte  da  CONTRATADA,
devidamente atestadas pelo servidor responsável pelo recebimento dos objetos entregues.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

6.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas
hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as conseqüên-
cias previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indeniza-
ção.

6.2. A rescisão contratual poderá ser:

6.2.1. determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

6.2.2. amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no pro-
cesso licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1.  Pelo  atraso  injustificado  na  entrega  do(s)  objeto  deste  Contrato,  sujeita-se  a
CONTRATADA  às  penalidades  previstas  nos  artigos  86  e  87  da  Lei  8.666/93,  na  seguinte
conformidade:

7.1.1. multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não
cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento).

7.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei
8.666/93, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do(s) objetos não entregue(s).

7.3.  As  multas  aqui  previstas  não  têm  caráter  compensatório,  porém  moratório  e,
conseqüentemente,  o  pagamento  delas  não  exime  a  CONTRATADA da  reparação  dos  eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

8.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
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9.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente termo,
na forma prevista em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

10.1.  Os  casos  omissos  ao  presente  termo,  serão  resolvidos  em  estrita  obediência  às
diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

   11.1. Fica designado como Fiscal de Contrato a Srª. Joana Carolina Spricigo ocupante do
cargo de Nutricionista.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1.  Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Ipumirim,  SC,  para  qualquer  procedimento
relacionado com o cumprimento do presente Contrato.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o
presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado  conforme,  é  assinado  pelas  partes  contratantes  e  por  duas
testemunhas que a tudo assistiram.

Lindóia do Sul, SC, 03 de janeiro de 2.017.

GENIR LOLI
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE

Gisele dos Santos 
Nutri SC Comércio de Alimentos Ltda

CONTRATADA

Testemunhas:

01. ______________________________ 02. ______________________________
Nome: Edison Domingos Giron Nome: Leonardo Junior Cavallier
CPF: 675.033.819-49 CPF:    061.166.409-74

Joana Carolina Spricigo
Nutricionista 
Fiscal do contrato
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